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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
PREGÃO SRP 26/2021

(Processo Administrativo n° 23243.002560/2021-84)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 100/2022

O Instituto Federal Farroupilha, com sede na Rua Alameda Santiago do Chile, 195, Bairro -
Nossa Sra. das Dores, Santa Maria - RS, CEP: 97050-685, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
10.662.072/0001-58, neste ato representado pela Pró-Reitora de Administração Mirian Rosani
Crivelaro Kovhautt, nomeada pela Portaria de delegação de competência nº 1.221 de 17 de
setembro de 2021, inscrita no CPF sob o nº 642.622.430-87, SIAPE sob o nº 3107587,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS PE 26/2021, publicada no Comprasnet em 28/04/2022, processo
administrativo n.º 23243.002560/2021-84, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO, especificado no Termo de Referência, anexo
do edital de Pregão nº 26/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

Fornecedor: EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA
CNPJ: 43.853.693/0001-78

Endereço: AV Cel Marcos Jose De Leao, 583, Sala 02 - Centro
CEP: 95.770-000 Município/UF: Feliz/RS

Telefone: (51) 3637-2900
E-mail: financeiro@passarelafeliz.com.br / documentos@fornecedordigital.com.br

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global

9

BOLA
BASQUETEBOL,
MATERIAL LÁTEX,
PESO CHEIA 570 A
650,
CIRCUNFERÊNCIA
75 A 78,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS MIOLO
SUBSTITUÍVEL/CHA
NCELA RESPECTIVA
FEDERAÇÃO

UNIDADE 22 R$ 28,00 R$ 616,00

10

BOLA
BASQUETEBOL,
MATERIAL
MICROFIBRA
MATRIZADA, PESO
CHEIA 510 A 565,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
CARIMBO DA CBB,
COR 300, MODELO
PRÓ 6.4

UNIDADE 5 R$ 112,00 R$ 560,00

13

Bolas de pebolim -
blister com 6 bolas para
pebolim. Tamanho: 32
-35 mm de diâmetro.

UNIDADE 8 R$ 14,00 R$ 112,00

14

BOLA DE TÊNIS DE
MESA com no mínimo
três estrelas
(embalagem com 6
unidades): Material -
acetato celulóide;
diâmetro - 40 mm. Cor
laranja..

UNIDADE 110 R$ 25,20 R$ 2.772,00
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22

Bola de medicine ball -
peso 2 kg.
Confeccionada
(composição/material)
em borracha, com
camara airbility, forro
multi axial e miolo slip
system (lubrificada e
substituivel) garantia 30
dias para defeitos de
fábrica Cor: verde

UNIDADE 16 R$ 56,00 R$ 896,00

25

Bola de medicine ball -
sem alça, peso 5 kg.
Bola De Uso
Fisioterápico E Para
Treinamentos
Específicos. Matrizada,
Confeccionada De
Borracha Com Câmara
Airbility, Forro
Multiaxial E Miolo Slip
System (Lubrificado E
Substituível).. Cores:
laranja garantia 30 dias
para defeitos de fábrica

UNIDADE 16 R$ 98,00 R$ 1.568,00

32

DARDO OFICIAL DE
DURALUMÍNIO/AÇO
DE 800 G. ATENDE
ÀS
ESPECIFICAÇÕES
DE UM DARDO
OFICIAL.
ESTRUTURA DE
DURALUMÍNIO DE
ALTA RESISTÊNCIA
E CABEÇA DE AÇO.
PINTURA A PÓ
(RESISTENTE À
CORROSÃO,
IMPACTO, AÇÃO
QUÍMICA ETC).
DIMENSÕES E PESO
OFICIAIS.
CERTIFICADO PELA
IAAF.

UNIDADE 3 R$ 448,00 R$ 1.344,00
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34

BOLSA ESPORTIVA
GRANDE,
UTILIZADA PARA
GUARDAR
MEDICAMENTOS
PARA SOCORRO DE
ATLETAS
(MASSAGISTA).
CONTENDO BOLSOS
LATERAIS
EXTERNOS COM
ZÍPER E ALÇA PARA
TRANSPORTE.
MATERIAL
POLIÉSTER
(NYLON).
DIMENSÕES 40 CM
(C), 21 CM (A), 29 CM
(L).

UNIDADE 10 R$ 63,00 R$ 630,00

36

ESCADA DE CORDA
DE EMBARCACAO.
ESCADA PARA
TREINAMENTO DE
AGILIDADE E
COORDENAÇÃO
MOTORA.
CONFECCIONADA
EM NYLON E
POLIPROPILENO,
COM 400 CM DE
ALTURA E 47 CM DE
LARGURA. PESO
LÍQUIDO
APROXIMADO, 1,2
KG. GARANTIA DE 3
MESES.

UNIDADE 7 R$ 49,00 R$ 343,00

61

Rede de futsal (par).
Fio 8mm, seda
confeccionada na malha
10x10cm em corda
trançada. Material:
polipropileno, 100%
virgem, com tratamento
contra ações UV.
Dimensões: 3,2m na
largura, 2,1m de altura,
1m de recuo inferior e

PAR 11 R$ 119,00 R$ 1.309,00
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0,6m de recuo superior.
Cor: branca.

66

Bola para ginástica
(pilates) - Dimensões:
65 cm; capacidade: 300
Kg; acompanhando
bomba para inflar; 02
pinos para ventil; 01
captador para bomba,
01 extrator de pinos.
Garantia: 120 dias.

UNIDADE 12 R$ 42,00 R$ 504,00

67

Cartão para árbitro
profissional de futebol -
Trazendo case em
couro PU, os cartões
amarelo e vermelho são
confeccionados em
PVC laminado flexível,
além de conter um mini
lápis para anotações no
decorrer do jogo.

conjunto 9 R$ 14,00 R$ 126,00

69

REDE DE VOLEBOL
DE QUADRA -
MEDIDAS OFICIAIS,
2 LONAS DE
ALGODÃO, 1,00M X
10,00M, MALHA
10X10CM, FIO
NYLON 2MM, COM
ILHÓS METÁLICOS
E REVESTIMENTO
INTERNO EM
COURO SINTÉTICO
NAS PONTAS PARA
AMARRAÇÃO, REDE
COM COSTURA
DUPLA NAS LONAS,
LONA SUPERIOR
7CM E INFERIOR
5CM.

UNIDADE 5 R$ 110,60 R$ 553,00

70

Saco para bolas - Saco
em lona para 6 a 10
bolas com alça de
transporte.
Confeccionado em
nylon e com fecho.

UNIDADE 6 R$ 70,00 R$ 420,00
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80

FAIXA ELÁSTICA DE
SMARCH,
MATERIAL
BORRACHA,
LARGURA 15,
COMPRIMENTO 2

UNIDADE 2 R$ 11,20 R$ 22,40

94

PRANCHETA
MAGNÉTICA -
PRANCHETA
MAGNÉTICA DE
FUTEBOL DE
CAMPO, MEDINDO
30 CM DE ALTURA E
24 CM DE
LARGURA,
CONTENDO 11
JOGADORES
NUMERADOS AZUIS
E 11 JOGADORES
NUMERADOS
VERMELHOS, 01
BOLA MAGNÉTICA
BRANCA, 01
(PINCEL ATÔMICO)
COM APAGADOR E
VELCRO, PESANDO
0,65 KG.

UNIDADE 4 R$ 63,00 R$ 252,00

95

Prancheta magnética de
basquetebol - medindo
30 cm de altura e 24 cm
de largura, contendo 05
jogadores numerados
azuis e 05 jogadores
numerados vermelhos,
01 bola magnética
branca, 01(pincel
atômico) com apagador
e velcro, pesando 0,65
kg.

UNIDADE 6 R$ 63,00 R$ 378,00

96

Prancheta magnética de
futsal - medindo 30 cm
de altura e 24 cm de
largura, contendo 05
jogadores numerados
azuis e 05 jogadores
numerados vermelhos,
01 bola magnética

UNIDADE 6 R$ 63,00 R$ 378,00
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branca, 01 (pincel
atômico) com apagador
e velcro, pesando 0,65
kg.

97

PRANCHETA
MAGNÉTICA DE
HANDEBOL,
MEDINDO 30 CM DE
ALTURA E 24 CM DE
LARGURA,
CONTENDO 07
JOGADORES
NUMERADOS AZUIS
E 07 JOGADORES
NUMERADOS
VERMELHOS, 01
BOLA MAGNÉTICA
BRANCA, 01
(PINCEL ATÔMICO)
COM APAGADOR E
VELCRO, PESANDO
0,65 KG.

UNIDADE 2 R$ 63,00 R$ 126,00

98

Prancheta magnética de
voleibol - medindo 30
cm de altura e 24 cm de
largura, contendo 06
jogadores numerados
azuis e 06 jogadores
numerados vermelhos,
01 bola magnética
branca, 01 (pincel
atômico) com apagador
e velcro, pesando 0,65
kg.

UNIDADE 6 R$ 63,00 R$ 378,00

99

Prancheta para desenho
- Prancheta para
Desenho, portátil A2,
(50 x 65cm) estojo de
madeira, finamente
acabado, com espaço
para guardar papéis e
acessórios para
desenhos. Tampo da
Prancheta equipado
com régua paralela e
com regulagem de
angulação do plano de

UNIDADE 30 R$ 63,00 R$ 1.890,00
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desenho. Conjunto
acondicionado em
estojo. Ref.: Trident A2
5002, equivalente ou de
melhor qualidade.
(TCU, Acórdão
2401/2006, 9.3.2 –
Plenário).

102

Rede de nylon para
balisa de futebol de
campo med. 7,50 x 2,50
m. Fio 6 mm. Detalhes
do produto: malha 10 x
10 cm; Similar ou
superior à marca
Master Rede.

PAR 11 R$ 238,00 R$ 2.618,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Farroupilha – Reitoria.

3.2. São unidades participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Quantidade

9 Jaguari/RS (22) 22

10 São Borja/RS (5) 5

13 Alegrete/RS (3) /  São Vicente do Sul/RS (5) 8

14 São Vicente do Sul/RS (5) / Jaguari/RS (105) 110

22 São Vicente do Sul/RS (2) / Panambi/RS (10) /
Santo Augusto/RS (2) / São Borja/RS (2)

16

25 São Vicente do Sul/RS (2) / Panambi/RS (10) /
Santo Augusto/RS (2) / São Borja/RS (2)

16

32 Jaguari/RS (2) / São Borja/RS (1) 3

34 Jaguari/RS (5) / Santa Rosa/RS (3) / Santo Augusto/RS (2) 10

36 São Vicente do Sul/RS (4) / Jaguari/RS (3) 7

61 Alegrete/RS (2) / São Vicente do Sul/RS (4) / Júlio de
Castilhos/RS (3) / Santo Augusto/RS (2)

11
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66 Panambi/RS (12) 12

67 Santa Rosa/RS (3) / São Borja/RS (3) / Uruguaiana/RS (3) 9

69 Jaguari/RS (3) / Santa Rosa/RS (2) 5

70 Santa Rosa/RS (2) / São Borja/RS (2) / Uruguaiana/RS (2) 6

80 São Borja/RS (2) 2

94 Jaguari/RS (2) / Uruguaiana/RS (2) 4

95 Jaguari/RS (2) /  São Borja/RS (2) / Uruguaiana/RS (2) 6

96 Jaguari/RS (2) /  São Borja/RS (2) / Uruguaiana/RS (2) 6

97 Jaguari/RS (2) 2

98 Jaguari/RS (2) /  São Borja/RS (2) / Uruguaiana/RS (2) 6

99 Panambi/RS (30) 30

102 Alegrete/RS (2) / São Vicente do Sul/RS (5)
/ Jaguari/RS (4)

11

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
homologação, ou seja, de 28/04/2022  a 28/04/2023, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos
do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha
Reitoria

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver).

Santa Maria/RS 18 de Maio de 2022.

Representante do IFFar                                                                 Representante da Empresa
Ordenadora de Despesa Maria Roseli da Silva Santos

Mirian Rosani Crivelaro Kovhautt                                                     CPF: 017.481.790-80
CPF: 642.622.430-87
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